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Ao Exmo. Sr.

RODRIGO JOÀO BRUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade '

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei ni 00612024

Excelentíssimo Seúor Presidente:

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a

'pagar sessões de fisioterapia.

Busca o presente projeto autorizar o Município a efetuâr o pagamento e

a convalidar os pagamentos realizados, das sessões de fisioterapia realizadas em

quantidade excedente a média estimada, nos exercícios de 2023 e 2024, observados os

lermos contratualizados.

O Município possui sessões de fisioterapia contratadas, entrctanto. nos

últimos meses, poruma série de fatores extemos, a quantidade inicialmente estimada de

sessões teve que se significativamente acrescida, penas de riscos a saúde das pessoas,

dos usuários lrlcais.

Os serviços, preços e dernais condições foram observâdas aquelas

constantes do contrato í-rmado.

Temos que o presente projeto, além de atender uma demanda, contempla

o interesse público local.

Assim e que submetemos o presente à apreciaçào dos nobres

Vereadores.
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